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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 Aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, para atender às necessidades das
Secretarias e Fundação D. João VI, conforme condições, quantidades, exigências e

estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas demais cláusulas deste instrumento.

1.2 Requisitante: Secretaria de Licitações e Planejamento

1.3 Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133/2021, art. 75 e inciso II

1.4 Período: Entrega Imediata - 15 dias corridos a contar da data de

recebimento da Nota de Empenho

1.5 Tipo: Menor preço por item nos termos do art. 33, inciso I, da

Lei nº. 14.133/21;

1.6 A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência,

bem como o número de itens e o respectivo quantitativo:

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UN QUANT.

01 419219

COPO DESCARTÁVEL DE 200 ml,
fabricado em polipropileno, branco,
embalados em pacotes contendo 100
unidades, indicado para aquecimento
livre de Bisfenol A, produzidos de acordo
com as normas da ABNT, deve conter
etiqueta de certificação de reciclagem
rotulados com numeração ”2”, “4” ou
“5”.

PCT 2.500

02 456546

DESINFETANTE de uso geral, em
embalagem plástica de 2 litros, com ação
desinfetante, germicida, fungicida e
bactericida, eliminando no mínimo 80%
dos mesmos, com fragrância suave de
pinho, lavanda, floral ou limão, com
certificação ecológica (rótulo ecológico
ABNT, FSC ou similar).Produto Similar as
marcas: UAU, Pinho Sol, Ypê, Sanol,
Azulim.

UN 1.000

03 314565
ESPANADOR DE PÓ - de uso geral, com
cabo em plástico e penas naturais.
Medida aproximada: 42cm

UN 50
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04 436328

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, para
uso em dispensador de papel, com 2
(duas) dobras, tamanho aproximado de
20 x 21 cm, ultra branco, sem odor, não
reciclado, com boa capacidade de
absorção; embalagens com 1.000 folhas,
apresentando o nome do fabricante, a
marca e as dimensões. com certificação
ecológica (rótulo ecológico ABNT, FSC ou
similar).

PCT 1.000

1.7 O objeto desta contratação é caracterizado como comum, e não se enquadra como

bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 1746, de 29 de setembro de 2022.

1.8 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.9 A presente contratação de dará por entrega imediata, portanto, sem prazo de vigência

a ser considerado, apenas o prazo de entrega que será de até 15 (quinze) dias corridos.

1.10 Trata-se de itens de extrema importância para o Município e sua distribuição não

pode ser descontinuada.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO:

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

2.2 A dispensa de licitação, fez-se necessária devido a morosidade dos procedimentos de

aquisição dos itens pretendidos. O processo (22.091/2024) encontra-se em fase de análise

de amostras, onde são verificados requisitos mínimos de aceitabilidade, como atendimento

às especificações previstas e qualidade dos produtos ofertados. É um procedimento

demorado, que prejudicou o andamento da aquisição através da licitação. Hoje, os produtos:

copo descartável e desinfetante estão com o estoque zerado, e o papel interfolhado com

quantitativo muito baixo em relação ao consumo.

2.3 Com esta solicitação, espera-se manter o Almoxarifado Central sempre abastecido

com os insumos necessários para a limpeza dos espaços públicos e a higiene pessoal dos

servidores, impedindo assim eventuais paralisações em tais serviços, o que ocasionaria

significativos prejuízos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO
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3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

3.2 A presente aquisição se faz necessária considerando uma demanda repentina do

material, uma vez que o estoque atual do produto encontra-se praticamente esgotado no

almoxarifado central.

3.3 Diante do contexto apresentado a única solução que atende plenamente a

necessidade atual da administração é a aquisição por dispensa eletrônica (Lei Federal

14.133/21, art. 75, inciso II), visto a urgência na aquisição.

3.4 Neste cenário os materiais são adquiridos por procedimento de dispensa eletrônica

adotando-se como preço médio de referência aquele praticado no mercado e verificado

através de cotação, com entrega imediata, o que possibilita a economia de escala, visando a

ampla concorrência, e preconizando os princípios da eficiência e da economicidade.

3.5 Os materiais são utilizados por todas as Secretariais e Fundação D. João VI e a falta

dele impacta diretamente no conforto e bem estar dos servidores públicos no ambiente de

trabalho e aos munícipes que utilizam os equipamentos municipais todos os dias.

3.6 A presente contratação de dará por entrega imediata, portanto, sem prazo de vigência

a ser considerado, apenas o prazo de entrega que será de até 15 (quinze) dias corridos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 O material deverá ser entregue em uma única parcela, no prazo não superior a 15

(quinze) dias corridos, na sede do Almoxarifado Central, por se tratar de material estocável,

de uso contínuo, e o Almoxarifado Central dispor de espaço e local adequado para

armazenamento.

4.2 O material deverá ser entregue em suas embalagens originais, contendo dados

impressos, tais como marca, modelo, data de fabricação e validade, de forma clara e de fácil

visualização.

4.3 Com a intenção de garantir a especificação do item e sua qualidade, poderá ser

solicitada amostra do produto durante a fase de julgamento. Tal amostra deverá ser

analisada pela Secretaria de Licitações e Planejamento, quando poderá ser verificada a

funcionalidade e durabilidade para melhor atendimento aos interesses do Órgão.

4.4 Não será admitida, em nenhuma hipótese, troca/substituição de marca do produto

ofertado após aprovação da amostra. A CONTRATADA deverá entregar o produto

exatamente nas mesmas condições em que fora aprovado.
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4.5 Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias úteis, pelo

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do processo, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes nos Anexos da

Contratação.

4.6 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação

da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.7 Após o prazo de 05 (cinco) dias contados do recebimento provisório, os bens serão

recebidos definitivamente, ocasião na qual ocorrerá a verificação da qualidade e quantidade

do material e sua consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.8 Deverão estar a cargo da CONTRATADA os encargos inerentes ao transporte e

descarregamento do objeto adquirido nesta contratação.

4.9 A CONTRATADA deve sempre seguir a legislação e assegurar os demais requisitos

aplicáveis aos seus processos, produtos e serviços.

4.10 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega do bem é de 15 (quinze) dias corridos, contados do envio da Nota

de Empenho, em remessa única.

5.2 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

Nome do requisitante:
Subsecretaria de Compras e Licitações - Almoxarifado

Central

Endereço:
Rua Clarindo da Rosa Teixeira, nº 130A

Conselheiro Paulino, Nova Friburgo - RJ

Horário de entrega:
Horário de entrega: de segunda à sexta-feira,

das 9 às 14 horas.

5.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, que serão designados posteriormente pela

autoridade requisitante, antes da execução do objeto, através de publicação de Ordem de

Serviço.

6.4 Para o acompanhamento, gestão e fiscalização da execução do presente contrato,

serão designados em momento posterior, antes da execução do objeto, agentes públicos

gesto/gestor substituto e fiscal/fiscal/substituto.

6.4.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados e encaminhando os apontamentos a

autoridade competente para providências cabíveis (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.4.3 O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei

nº 14.133/2021, art. 119).

6.5 O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº

14.133/2021, art. 120).
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6.6 Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº

14.133/2021, art. 121, caput).

6.7 A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso

de mensagem eletrônica para esse fim.

6.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da

empresa junto ao SICAF.

6.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam

regularizados no SICAF.

6.12 O acompanhamento, a gestão e a fiscalização da contratação serão exercidos por

representantes da CONTRATANTE, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do contrato, e de tudo dar ciência à Administração, na forma do disposto

no capítulo VI do título III da Lei Federal nº 14.133/21.

6.13 O fiscal designado pela CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato;

6.14 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base

nos critérios previstos neste Termo de Referência;

6.15 A fiscalização pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão.

6.16 Além das obrigações resultantes da aplicação da lei n° 14.133/21 e demais normas

pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:

6.16.1 Atestar as faturas/notas fiscais da CONTRATADA oriundas da realização dos

serviços licitados;

6.16.2 Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos estabelecidos, à CONTRATADA;
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6.16.3 Prestar as informações e os devidos esclarecimentos que venham a ser solicitados

pela CONTRATADA;

6.16.4 Aplicar as penalidades constantes no item das Sanções Administrativas do

presente Termo de Referência, bem como instrumento editalício e Lei nº 14.133/21, em caso

de descumprimento de qualquer obrigação por parte da CONTRATADA.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa

de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menos valor por item.

7.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

7.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

7.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa

de contratação.

7.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Anexo IV

Página 8 de 14

7.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação

atualizada.

7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

7.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:

7.12.1 Habilitação Jurídica;
A) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

B) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

C) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

D) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

E) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77 de 18 de

março de 2020.
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F) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

G) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

H) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei

nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

I) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de

dezembro de 2021.

J) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.º

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

7.12.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista;
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

B) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

C) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

D) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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E) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

F) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

G) prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio
de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente

Termo de Referência, ou dos preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação das sanções

previstas na lei 14.133/2021.

8.1.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

8.1.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

8.1.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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8.1.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

8.1.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

8.1.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

8.1.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou conluio, entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances;

8.3 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes

sanções:

8.3.1 Advertência;
8.3.2 Multa:
8.3.2.1 compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor

total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,

após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;

8.3.2.2 compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura

correspondente ao mês em que foi constatada a falta;

8.3.2.3 moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada

sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10%

(dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do

contrato;

8.3.2.4 moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da

contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão

do contrato;

8.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

8.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior;

8.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 3 (três) anos.

8.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que o CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior

8.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado;

8.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

8.8 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 14.133/2021.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 A estimativa do valor para fins de procedimento licitatório ou contratação direta será

verificada no momento da efetivação da cotação de preços a ser executada pela Secretaria

de Licitações e Planejamento, na forma do Decreto Municipal nº 2007 de 16 de fevereiro de

2023 https://www.novafriburgo.rj.gov.br/paginas-centralizadas/9_66_Rotina-Administrativa-

NLL-141332021.html

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no presente Termo de

Referência, correrão por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de

trabalho especificados a seguir:

10.1.1 Elemento de Despesa: 33.90.30-04
10.1.2 Fonte de Recurso: 172000000017 - Royalties

10.1.3 Programas de Trabalho:
51.002.04.122.00012.002 Manutenção dos

Serviços Administrativos e Apoio à Execução dos

Programas

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/paginas-centralizadas/9_66_Rotina-Administrativa-NLL-141332021.html
https://www.novafriburgo.rj.gov.br/paginas-centralizadas/9_66_Rotina-Administrativa-NLL-141332021.html
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10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

11. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

11.1 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de:

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO
CNPJ: 28.606.630/0001-23

ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, CENTRO
NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001

11.2 Da liquidação da despesa:

11.2.1 A liquidação será realizada pela Secretaria de Fazenda, a partir do cumprimento

das obrigações elencadas neste Termo de Referência, em obediência aos Decretos:

I - 2480 de 30 de outubro de 2023.

II - 2493 de 07 de novembro de 2023.

III - 3116 de 18 de setembro de 2024.

11.3 Do pagamento da despesa:

11.3.1 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto nº 2480 de 30 de

outubro de 2023, 2493 de 07 de novembro de 2023 e 3116 de 18 de setembro de 2024,

desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:

- Negativa de Débitos Trabalhistas;

- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais;

- FGTS;

- PGE – referente a Dívida Ativa Estadual;

- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa;

- Estadual CND – referente ao ICMS.

11.3.2 A Nota Fiscal deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da

Conta Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido.

11.3.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções,

o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua

reapresentação.
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11.3.4 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá,

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

11.3.5 O pagamento será efetuado pelo Município de Nova Friburgo mediante crédito em

conta-corrente da contratada, até o 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da atestação da Nota

Fiscal apresentada pela contratada, desde que cumpridas as formalidades legais e

contratuais previstas, e de acordo com o Decreto Municipal nº 2493 de 07 de novembro de

2023.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame

deverá ser acompanhada pela planilha de custos e formação de preços.

12.2 Termo de referência elaborado por esta subscritora auxiliada pela equipe técnica de

manutenção desta Secretaria de Licitações e Planejamento.

Nova Friburgo/RJ, 31 de Janeiro de 2025.

Izabela Silveira Lengruber
Agente Administrativo

Matr.: 115.232

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, bem

como autorizo O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Ciente, de acordo:

Aline Oliveira de Bustamante
Secretária de Licitações e Planejamento

Matr.: 199.017


